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Tempo Participações S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 06.977.739/0001-34 

NIRE 35300316606 

 

Fato Relevante 

 

Tempo Participações S.A., companhia aberta, com sede na Al. Tocantins, nº 525, sala 9, 

Alphaville, CEP 06455-020, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo (“Companhia”), nos termos 

do artigo 157, §4° da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e do disposto na 

Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 319, de 03 de dezembro de 1999, 

conforme alterada, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral, que será submetida aos 

acionistas da Companhia, em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 26 de dezembro 

de 2014 (“AGE da Companhia”), a incorporação, pela Companhia, da sua controlada Tempo 

Saúde Participações S.A. (“Tempo Saúde”), sociedade cuja totalidade do capital social é detido 

pela Companhia, na forma abaixo descrita.  

 

1. ATOS E APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS ANTECEDENTES 

 

1.1. Em 10 de dezembro de 2014 foi celebrado, pelos administradores da Companhia e da 

Tempo Saúde, Protocolo e Justificação de Incorporação pela Companhia da Tempo Saúde 

(“Protocolo de Incorporação”). 

 

1.2. Em reunião realizada em 10 de dezembro de 2014, o Conselho de Administração da 

Companhia aprovou a convocação de AGE da Companhia para deliberar sobre: (i) o exame, 

discussão e aprovação do Protocolo de Incorporação; (ii) a ratificação da nomeação da APSIS 

Consultoria e Avaliações Ltda., empresa especializada, para avaliação do patrimônio líquido da 

Tempo Saúde, a valor contábil, bem como pela elaboração do respectivo laudo de avaliação 

(“Laudo de Avaliação”), para fins dos artigos 227 e 8º da Lei nº 6.404/76; (iii) o exame, discussão 

e aprovação do Laudo de Avaliação; (iv) a aprovação da Incorporação; e (v) a autorização à 

Diretoria a praticar todos os atos necessários à implementação da Incorporação. 

 

2. OBJETIVOS E BENEFÍCIOS DA INCORPORAÇÃO 

 

2.1. A Incorporação tem por finalidade principal (i) efetivar a associação das atividades 

desenvolvidas pela Tempo Saúde e pela Companhia e (ii) a otimização e simplificação da estrutura 

societária do grupo, que trará eficiências operacionais, administrativas e de gestão para as 

sociedades. 
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3. DESCRIÇÃO DA INCORPORAÇÃO 

 

3.1. A operação objeto deste Fato Relevante consiste na incorporação (“Incorporação”) da 

Tempo Saúde pela Companhia, nos termos do artigo 227 da Lei nº 6.404/76, com a versão, a valor 

contábil, do patrimônio líquido da Tempo Saúde para a Companhia, dando causa à extinção da 

primeira e a sucessão, a título universal, de todos os seus bens, direitos e obrigações pela segunda, a 

ser aprovada pela assembleia geral da Companhia. 

 

3.2. Em decorrência da Incorporação e tendo em vista que a única acionista da Tempo Saúde é a 

Companhia, sua controladora, não haverá qualquer emissão de ações da Companhia em substituição 

às ações de emissão da Tempo Saúde. 

 

3.3. Com a Incorporação, a Companhia sucederá a Tempo Saúde em todos os seus bens, direitos 

e obrigações, ficando a Tempo Saúde extinta de pleno direito. 

 

4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO, DATA DA AVALIAÇÃO E 

TRATAMENTO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

4.1. A Incorporação será realizada, como faculta a lei, considerando-se o valor patrimonial 

contábil, refletido no balanço patrimonial da Tempo Saúde levantado na data-base de 31 de 

dezembro de 2013, anexo ao Laudo de Avaliação, que constitui o balanço base da Incorporação 

(“Balanço-Base”), e que foi elaborado de acordo com as regras aplicáveis, em bases consistentes, 

contendo todos os elementos contábeis necessários e suficientes à avaliação do patrimônio líquido 

da Tempo Saúde para os fins da Incorporação. As demonstrações financeiras da Tempo Saúde 

utilizadas para a elaboração do laudo de avaliação contábil foram auditadas pela Ernst Young 

Auditores Independentes S.S. 

 

4.2. As variações patrimoniais ocorridas entre a data do Balanço-Base e a data da efetivação da 

Incorporação serão integralmente absorvidas pela Companhia. 

 

5. EFEITOS DA INCORPORAÇÃO PARA A COMPANHIA 

 

5.1. A Incorporação não resultará em aumento ou redução do patrimônio líquido ou do capital 

social da Companhia, na medida em que o patrimônio líquido da Tempo Saúde, cujo capital social é 

integralmente de titularidade da Companhia, já está integralmente refletido no patrimônio líquido 

da Companhia, em decorrência da aplicação do método de equivalência patrimonial. 
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5.2. Adicionalmente, tendo em vista que 100% do capital social da Tempo Saúde é detido pela 

Companhia, não há outros acionistas, minoritários ou não, na sociedade incorporada, que não a 

própria incorporadora. Portanto, com a extinção da Tempo Saúde, que resultará da Incorporação, 

as ações de sua emissão serão extintas, nos termos do §1º do art. 226 da Lei nº 6.404/76, sem a 

atribuição de ações de emissão da Companhia em sua substituição. Desta forma, não há que se 

falar em relação de substituição (inclusive para fins do artigo 264 da Lei nº 6.404/76), nem em 

direito de recesso. 

 

6. PASSIVOS E CONTINGÊNCIAS PASSIVAS 

 

6.1. Não existem passivos e/ou contingências passivas não contabilizadas, no conhecimento da 

Companhia, a serem absorvidas pela Companhia em decorrência da Incorporação. 

 

7. EMPRESA AVALIADORA 

 

7.1. Para fins da Incorporação, a administração da Companhia contratou a empresa 

especializada Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.681.365/0001-30 e no CRC/RJ sob o nº 005112/O-9, com sede na Rua da Assembleia, nº 35, 

12º andar, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como empresa responsável pela 

avaliação do patrimônio líquido da Saúde Soluções a ser incorporado pela Companhia (“Empresa 

Avaliadora”). 

 

7.2. A indicação e contratação da Empresa Avaliadora deverá ser ratificada e aprovada pelos 

acionistas da Companhia, quando da deliberação, em AGE da Companhia, sobre a Incorporação. 

 

7.3. A Empresa Avaliadora responsável pela avaliação declarou (i) não existir qualquer conflito 

ou comunhão de interesses, atual ou potencial, com os acionistas da Companhia, da Tempo Saúde, 

ou, ainda, no tocante à própria Incorporação; e (ii) não terem os acionistas ou administradores da 

Companhia e Tempo Saúde direcionado, limitado, dificultado ou praticado quaisquer atos que 

tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento das informações, 

bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade de suas respectivas 

conclusões. 

 

7.4. O resultado da avaliação realizada pela Empresa Avaliadora constou do laudo de avaliação 

do patrimônio líquido da Tempo Saúde (“Laudo de Avaliação”), o qual será submetido à 

aprovação dos acionistas da Companhia, em AGE da Companhia, de acordo com a legislação 

vigente, e servirá de suporte à Incorporação. 
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8. APROVAÇÃO DAS AUTORIDADES REGULADORAS E DE DEFESA DA 

CONCORRÊNCIA 

 

8.1. Tendo em vista que a Incorporação é realizada por empresas pertencentes ao mesmo 

grupo econômico e não serem empresas reguladas, não há necessidade de aprovações prévias. 

 

9. CUSTOS 

 

9.1. Estima-se que os custos de realização da Incorporação serão da ordem de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), incluídas as despesas com publicações, auditores, avaliadores, advogados e 

demais profissionais técnicos contratados para assessoria na Incorporação. 

 

10. DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

10.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, XVII, da Instrução CVM 319/99 (i) as 

informações relativas aos avaliadores da Companhia, nos termos do Artigo 21 da Instrução CVM nº 

481; (ii) cópia do Protocolo e Justificação de incorporação da Tempo Saúde pela Companhia, nos 

termos do artigo 3º da Instrução CVM nº 319/99; (iii) a cópia do Laudo de Avaliação da Tempo 

Saúde, nos termos do Artigo 4º da Instrução CVM 319; e (iv) as demonstrações financeiras 

auditadas da Tempo Saúde, estarão à disposição dos acionistas da Companhia, a partir desta data, 

na sede social da Companhia, no site da CVM (www.cvm.gov.br) e da BM&FBOVESPA 

(www.bmfbovespa.com.br), e no site de Relações com Investidores da Companhia 

(http://www.tempoassit.com.br/ri), e poderão ser consultados pelos acionistas da Companhia, na 

forma da regulamentação aplicável. 

 

A administração da Companhia manterá o mercado e seus respectivos acionistas informados do 

desenvolvimento das transações objeto deste fato relevante, inclusive quanto às informações 

requeridas nos termos da Instrução CVM nº 319/99 e demais normas aplicáveis. 

 

Barueri, 10 de dezembro de 2014. 

 

Marcos Aurélio Couto 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

Tempo Participações S.A. 

 

http://www.cvm.gov.br/
http://www.tempoassit.com.br/ri

